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Ofício nº 386/2021/ALPB/GP           

           João Pessoa, 05 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto:  Rejeição do Veto Total n° 151/2021 referente ao  

Projeto de Lei n° 671/2019 

 

 

            Senhor Governador, 

 

 

 

  Participo a Vossa Excelência, que está Assembleia Legislativa, na Sessão Ordinária do 

dia 04/05/2021, rejeitou o Veto Total n° 151/2021, referente ao Projeto de Lei n° 671/2019, de 

autoria da Deputada Cida Ramos que "Cria a Campanha Educativa de Combate ao Crime de 

Importunação Sexual nas escolas da rede pública estadual de ensino do Estado da Paraíba, para 

o cumprimento do disposto no § 7° do Art. 65 da Constituição do Estado”. 

 

 

  Atenciosamente, 
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